
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 501.544 - SP (2019/0089914-6)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE  - SP241228 
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 
JEAN TOMMY KEVIN OLIVEIRA, contra decisão de Desembargador integrante do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO que indeferiu a liminar no 
HC n. 2066030-22.2019.8.26.0000.

Nesta via, o impetrante alega a ocorrência de constrangimento ilegal capaz 
de superar o óbice do enunciado da Súmula 691/STF, diante da ausência de 
fundamentação da decisão que indeferiu a medida liminar.

Assevera a inexistência de motivação idônea a justificar a submissão do 
paciente à realização de exame criminológico para fins de progressão de regime prisional.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem constitucional 
para que deferida a benesse ao reeducando.

É o relatório.
Nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, pacificou 

orientação no sentido de que "não se admite habeas corpus contra decisão negativa de 
liminar proferida em outro writ na instância de origem, sob pena de indevida supressão 
de instância" (AgRg no HC 252.412/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 9-10-2012, DJe 17-10-2012), destacando que "O referido óbice é 
ultrapassado tão somente em casos excepcionais, nos quais a evidência da ilegalidade é 
tamanha que não escapa à pronta percepção do julgador" (AgRg no HC 300.610/MG, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 4-9-2014, 
DJe 15-9-2014).

Além disso, mister destacar que o revolvimento dessa questão certamente 
acarretaria a indevida supressão de instância, pois será alvo de exame oportuno na Corte 
de Justiça indicada como coatora, quando do julgamento do seu mérito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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